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第 13/2024 號社會文化司司長批示

51/2022 21/2017

 

第 14/2024號社會文化司司長批示

36/2021

81/99/M c)

b) 14/98/M

87/2021 183/2019

3) Chum Pak Tak;

4) Ho Wai Kun;

5) Cheang Peng Tai;

6) Chao Hio Tong.

3. O mandato dos membros referidos nos dois números ante-
riores termina no dia 31 de Dezembro de 2024.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Fevereiro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 13/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo de Segurança 
Social), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 51/2022, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É renovado o mandato dos membros da Comissão de Fis-
calização do Fundo de Segurança Social, Tang Kuan Meng 
José e Ho Silvestre In Mui, pelo período de um ano, a partir de 
1 de Abril de 2024.

2. Os membros referidos no número anterior têm direito a 
uma remuneração mensal correspondente ao índice 90 da tabe-
la indiciária da Administração Pública.

21 de Fevereiro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 14/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 2.º, da alínea c) do n.º 1 e da alínea b) do n.º 3 
do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2021 e do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14/98/M, de 27 de Abril, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado como membro do Conselho Administrativo 
dos Serviços de Saúde, Un Sio Chou, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, doravante designada por DSF.

2. Na suas faltas e impedimentos, o representante da DSF 
referido no número anterior é substituído por Kuan Cheng I da 
referida Direcção.
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